
 

 
 

 

CONSELHÃO QUER UNIFICAR IMPOSTOS SOBRE 
CONSUMO 
 
Integrantes do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES), 
conhecido como Conselhão, aproveitarão a reunião com os ministros da 
Casa Civil, Eliseu Padilha, e da Secretaria Geral, Moreira Franco, marcada 
para esta quarta-feira (09/08), para pressionar o governo para que acatem 
as propostas apresentadas na primeira reunião do grupo de reforma 
tributária. (...). 
 
O comitê gestor e os relatores dos grupos de trabalho do Conselhão vão 
avaliar o estágio de implementação de outras recomendações do 
colegiado, como a incrementação de acordos bilaterais entre o Brasil e 
outros países, como forma de abrir mercado, de olho, inclusive, no mercado 
do Pacífico, aproveitando a brecha aberta com a nova política externa 
norte-americana, como ressaltou Rigotto, que coordena o grupo de 
relações internacionais. 

Fonte: Estadão Conteúdo 

 
LEI TENTA ENCERRAR GUERRA FISCAL ATÉ 2033 COM 
PERDÃO DE DÍVIDAS ANTIGAS 

Por Felipe Luchete 

O conflito entre estados envolvendo incentivos e benefícios fiscais tem data 
de validade: o fim será gradual, mas todos devem ser encerrados 15 anos 
após acerto entre entes federados, o que na prática deve ocorrer até 2033. 
Assim determina a Lei Complementar 160/2017, sancionada pelo 
presidente Michel Temer (PMDB) e publicada nesta terça-feira (8/8), com 
regras mais flexíveis e tentativa de acordo para passar uma borracha no 
passado. 
 
Embora a concessão unilateral de benefícios seja proibida pelo menos 
desde 1975, vários governos prometeram condições melhores para atrair 
empresas e indústrias localmente. O novo texto permite que estados e o 
Distrito Federal firmem convênio para manter a prática por mais algum 
tempo e perdoem dívidas tributárias de contribuintes autuados ou não. 
 
Fonte: Conjur 

 

RECEITA ANUNCIA QUATRO MEDIDAS DE SIMPLIFICAÇÃO 
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TRIBUTÁRIA 
 
A Receita Federal anunciou nesta segunda-feira quatro medidas de 
simplificação tributária em convênio com Estados e municípios. As 
iniciativas visam a reduzir o tempo gasto por empresas com trâmites 
burocráticos e a promover a integração entre sistemas da União e dos 
Estados e municípios. 
 
O ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, disse que as medidas atacam 
problemas identificados por uma força-tarefa formada dentro da equipe 
econômica para pensar propostas que aumentem a produtividade do país. 
 
As quatro medidas anunciadas pelo governo envolvem convênios para que 
os Estados acessem o Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) do 
governo federal, a padronização da nota fiscal de serviços eletrônica (NFS-
e) e a facilitação do desembaraço de importações, com o “despacho sobre 
águas”, e o pagamento centralizado de tributos estaduais. Há ainda outras 
dez medidas em estudo pela Receita Federal. 

Fonte: Veja.com  

 
EMPRESAS ADIAM ADESÃO AO REFIS À ESPERA DE 
MUDANÇAS 
 
Incertezas sobre o futuro da medida provisória que instituiu o novo Refis - o 
Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) -, aliado aos poucos 
atrativos do texto atual, deixaram os contribuintes em compasso de espera. 
Por ora, o volume de adesões está aquém do esperado. Com 
documentação pronta, as empresas esperam o desenrolar das negociações 
entre governo e Congresso. 

Um dos receios é a possibilidade de a Medida Provisória (MP) 783 caducar 
e, por uma nova, editar-se um parcelamento mais benéfico. Aqueles que 
aderiram correriam o risco de não poder migrar, já que as regras atuais 
impedem a adesão a um novo programa. Um novo texto teria que anular 
essa previsão. 

Fonte: Valor Econômico 

 

GOVERNO E CONGRESSO BUSCAM ACORDO SOBRE A MP 
DO REFIS 

Os presidentes da Câmara, Rodrigo Maia, e do Senado, Eunício Oliveira, 
decidiram criar uma comissão informal de deputados, senadores e técnicos 
da área econômica do governo para buscar um consenso sobre a Medida 
Provisória 783/17. 

A medida, conhecida como a MP do Refis, permite o parcelamento de 
dívidas com a União, tanto de pessoas físicas quanto de pessoas jurídicas. 
 
Em junho, o governo editou a MP com a previsão de arrecadação de 
aproximadamente R$ 13 bilhões, mas o relatório apresentado na comissão 
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mista alterou os descontos propostos pelo Executivo para multas, juros de 
mora, encargos legais e honorários advocatícios. 

Fonte: Diário do Comercio 

 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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